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COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: 

 

 

 

  - ÉPOCA 2024 / 2025 

  - ATLETAS AMADORES 

  - AGENTES DESPORTIVOS 

    - SEGURO DESPORTIVO DE ACIDENTES PESSOAIS 
   

 

 

  Através do presente comunicado oficial, junto anexamos documentação respeitante do 

Seguro Desportivo de Acidentes Pessoais para a época 2024/2025, subscrito pela Associação de 

Futebol de Braga com a Companhia de Seguros Fidelidade S.A., tendo como mediadora a SABSEG 

Seguros. 

 

  Documentos: 

  - Manual de Procedimentos 

  - Condições do Seguro de Acidentes Pessoais 

  - Participação de Sinistro de Acidentes Pessoais 

  - Procedimento em caso Acidente Desportivo 

 

  Para participação de Sinistro de Acidentes Pessoais depois do preenchimento da respetiva 

Participação de Sinistro e pagamento da respetiva franquia, deverão aceder a: 

 

  https://participacao.trueclinic.pt/ 

 

  username: afbraga 

  password: seguro/2024 
 

 

 

         O Secretário-Geral da AF Braga 

 

 

                     Jorge Monteiro 
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Apólice AG65770885  Atletas Amadores, Agentes Desportivos, Treinadores e Dirigentes 

Apólice AG65770900  Árbitros, Árbitros Assistentes e Observadores 
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1. Apólices e Franquias 

OBJECTO E ÂMBITO DO CONTRATO 

O contrato visa dar satisfação à obrigação legal de segurar nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do 

Decreto-Lei n.º 10/2009 de 12 de janeiro, regulamentado pelo mesmo diploma. 

Nos termos destas Condições Particulares e Condições Gerais 112 e Condição Especial 02 Seguro Desportivo do 

Seguro de Acidentes Pessoais Ocupação dos Tempos Livres garante-se o pagamento das indemnizações 

devidas em consequência de acidentes ocorridos em qualquer parte do mundo. 

PESSOAS SEGURAS 

Todos os Atletas Amadores, Agentes Desportivos, Treinadores, Dirigentes, Árbitros, Árbitros Assistentes e 

Observadores, devidamente inscritos na respetiva Associação de Futebol de Braga e constantes nas listagens 

comunicadas ao Segurador. 

A identificação de todas as pessoas seguras deverá ser enviada no ficheiro disponibilizado em anexo, o qual 

deverá ser preenchido obrigatoriamente com todos os dados solicitados, sem qualquer adulteração do 

formato, de forma a ser possível à Fidelidade dar cumprimento às suas obrigações legais no âmbito do Registo 

Central de contratos de seguro de Vida, de Acidentes Pessoais e de Operações de Capitalização. 

ATIVIDADE DAS PESSOAS SEGURAS 

Prática amadora desportiva de Futebol e Futsal em competição, treino e estágio, em representação ou sob o 

patrocínio da Associação de Futebol de Braga, Federação Portuguesa de Futebol ou do respetivo Clube. 

ÂMBITO DO SEGURO 

Danos corporais sofridos pelas Pessoas Seguras em consequência de acidentes ocorridos em resultado da 

actividade segura, desde que em representação ou sob patrocínio da Associação de Futebol de Braga, 

Federação Portuguesa de Futebol ou do respetivo Clube. 

Ficam também garantidas as deslocações em qualquer meio de transporte de e para os locais onde tenham 

lugar as referidas atividades, desde que efetuadas em veículo próprio da Associação de Futebol de Braga, 

Federação Portuguesa de Futebol, ou do respetivo Clube, ou a estas entidades cedidos ou alugados, sendo que 

no caso dos árbitros também em veículo próprio, desde que em percurso direto e na sequência de convocação. 
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      FRANQUIAS 

ASSISTÊNCIA DENTRO DA REDE CONVENCIONADA 

Apólice AG65770885  Atletas Amadores, Agentes Desportivos, Treinadores e Dirigentes 

A f é 

de 100,00  por Pessoa Segura (Petiz, Traquina, Benjamim e Infantil) e por sinistro e de 150,00  por Pessoa 

Segura (Restantes Escalões) e por sinistro. 

Apólice AG65770900  Árbitros, Árbitros Assistentes e Observadores 

A f nto, Transporte Sanitário e Repatriamento por Acidente é 

de 150,00 por Pessoa Segura (Árbitros) e por sinistro. 

Apólice AG65770900  Árbitros, Árbitros Assistentes e Observadores 

Franquia de 2 dias na cobertura de ITA exclusivamente na sequência de acidente ao abrigo do contrato que 

origine, no sinistrado, dias de incapacidade para a prática da sua atividade profissional habitual (não 

arbitragem) e desde que essa incapacidade seja comprovada por declaração legal. 

ÂMBITO TERRITORIAL 

O seguro é válido em todo o mundo. 
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2. Como Participar 

O sinistro deve ser comunicado/participado através da plataforma online disponibilizada para o efeito   

https://participacao.trueclinic.pt/ .Para mais rápido contacto e encaminhamento do processo deverão ser 

preenchidos todos os campos. Nesta plataforma é possível efetuar o upload do impresso Participação de 

Sinistro devidamente validado pelo clube e comprovativo de pagamento da franquia contratual. 

Participação de 

Sinistro Acidentes Pessoais_Editável.pdf 

Caberá sempre ao Clube do Futebolista efetuar a participação ou, tratando-se de árbitro, ao Conselho de 

Arbitragem, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a data da ocorrência, na plataforma eletrónica. O 

acesso e palavra-passe necessária ao registo do sinistro na plataforma poderá ser obtida através da Associação 

Futebol. 

O sinistrado, ou o seu encarregado de educação, será contactado no sentido de ser indicado o prestador 

convencionado a fazer o acompanhamento e, posteriormente, já pela clínica indicada, com a marcação da 

consulta de acompanhamento. 

3. Pagamento da Franquia Contratual 

O pagamento do valor correspondente à franquia de  por Pessoa Segura (Petiz, Traquina, Benjamim e 

Infantil) e de (Restantes Escalões), deverá ser remetido por Cheque emitido a TRUECLINIC, Lda. ou 

Transferência para NIB: 0007.0000.0010.5033153.23 

O cheque ou o comprovativo da transferência, conforme a modalidade escolhida para o pagamento, deve ser 

enviado para: 

TRUECLINIC, Lda. 

Rua Calouste Gulbenkian, 241 

4050-144  Porto 

Envio comprovativo pagamento para: geral@trueclinic.pt 
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4. Assistência Médica 

Exames Complementares e/ou Tratamentos necessários serão sempre alvo de autorização através do 

número 808 919 988. 

Não será reembolsado qualquer valor resultante de consultas ou meios de diagnóstico efetuados sem a 

prévia autorização da assistência, exceto os resultantes de episódios de urgência declarada e em hospitais 

públicos. 

Urgências 

Numa situação de urgência, o sinistrado será encaminhado pelos serviços de urgência para a unidade 

hospitalar pública mais próxima. O Sinistrado deverá sempre solicitar junto da Entidade Hospitalar a emissão 

de um relatório clínico, bem como a entrega dos exames auxiliares de diagnóstico eventualmente realizados. 

A Seguradora não procederá à liquidação de quaisquer despesas médicas e/ou hospitalares que lhe venham a 

ser reclamadas no âmbito de sinistros que não lhe tenham sido previamente participados nos termos do 

disposto nas referidas apólices. 

 Estão excluídas as despesas com ortóteses oculares (óculos) qualquer que seja a sua natureza ou a 

natureza do sinistro; 

 Estão excluídas as despesas de acompanhante, telefone e todas aquelas que não sejam de caracter 

médico. 
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5. Despesas de Deslocação 

São processados os reembolsos das despesas de deslocação para acesso a prestadores da rede clínica definida, 

nos casos em que o sinistrado tiver de percorrer uma distância superior a 20km em cada direção ou sentido, 

mas exclusivamente para os casos abaixo tipificados e após validação dos serviços da Companhia ou em quem 

esta delegar para o efeito, com um sublimite de 200

descritas: 

 EM CASO DE CIRURGIA 

o Reembolso de custo com transporte público utilizado na viagem de deslocação ida/volta para a 

realização da intervenção cirúrgica; 

o Na impossibilidade comprovada de utilização de transporte público, reembolso de despesa com 

valor por  

 EM CASO DE CONSULTA DE SEGUIMENTO PÓS CIRURGICO 

o Reembolso de custo com transporte público utilizado na viagem de deslocação ida/volta da 1ª e 

2ª consulta  restantes consultas não abrangidas por esta extensão de pagamento de despesas;  

o Na impossibilidade comprovada de utilização de transporte público, reembolso de despesa com 

 restantes consultas não abrangidas por esta extensão 

de pagamento de despesas. 

 EM CASO DE AUSÊNCIA DE REDE MÉDICA NO CONCELHO DE RESIDÊNCIA 

o Reembolso de custo com transporte público utilizado na viagem de deslocação ida/volta para a 

realização da consulta/ato médico; 

o Na impossibilidade comprovada de utilização de transporte público, reembolso de despesa com 
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6. Reembolso de despesas 

As despesas enviadas à Fidelidade para reembolso serão pagas através de transferência bancária, pelo que é 

necessário remeter comprovativo de IBAN, onde conste também a identificação do titular da conta (talões de 

Multibanco não são válidos). Caso seja de todo impossível utilizar este meio de pagamento, o pagamento será 

efetuado através de carta-cheque.  
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7. Assistência Clínica Fora da Rede Convencionada 

Os sinistros cujo acompanhamento clínico, exames de diagnóstico, tratamentos e cirurgias não sejam 

efetuados dentro da rede de prestadores convencionada pela seguradora, e por sua indicação expressa, terão 

 

Os sinistros cujo acompanhamento clínico, exames de diagnóstico, tratamentos e cirurgias não sejam 

efetuados dentro da rede de prestadores convencionada pela seguradora, terão os seguintes sublimites: 

SUBLIMITES MÁXIMOS DE INDEMNIZAÇÃO POR ATO MÉDICO FORA DA REDE CONVENCIONADA 

CIRURGIAS PREÇOS FECHADOS  

  

MENISCECTOMIA  

LIGAMENTOPLASTIA + MATERIAL OSTEOSSINTESE  

LIGAMENTOPLASTIA + MENISCECTOMIA + MATERIAL OSTEOSSINTESE  

TRATAMENTO LUXAÇÃO RECIDIVANTE DO OMBRO S/ MATERIAL OSTEOSSINTESE  

FRATURA LUXAÇÃO COTOVELO S/ MATERIAL OSTEOSSINTESE  

OSTEOSSINTESE FRATURA LUXAÇÃO COMPLEXA COTOVELO S/ MATERIAL OSTEOSSINTESE  

CIRURGIAS (Consumíveis e Bloco)  

  

ENFERMARIA  

PISO DE SALA CIRURGIA PESADA (>200K)  

  

  

  

PISO DE SALA PEQUENA CIRURGIA (ATÉ 50K)  

CONSUMÍVEIS CIRURGIA PESADA (>200K)  

  

  

  

CONSUMÍVEIS PEQUENA CIRURGIA (ATÉ 50K)  

EQUIPAMENTO DE ARTROSCOPIA/FACOEMULSIFICAÇÃO/LAPAROSCOPIA/VITRECTOMIA  

K CIRÚRGICO  

IMAGIOLOGIA  

  

RMN  

TAC  

ECO  
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AMBULATÓRIO  

  

AVENÇA 80,00  

  

CONSULTA MÉDICA (EXCETO FISIATRIA)  

  

TOTAL ATOS DE ENFERMAGEM  

  

MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO  (inclui consulta de fisiatria) 

 



 

P
á

g
in

a
1

 

 

 

 

  
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Os Atletas Amadores, Agentes Desportivos, Treinadores, Dirigentes, Árbitros e Observadores das 
modalidades de Futebol / Futsal, devidamente inscritos na Associação de Futebol de Braga / Federação 
Portuguesa de Futebol constantes nas listagens comunicadas ao Segurador. 
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sequência de acidente ao abrigo do contrato que origine, no sinistrado, dias de incapacidade para a 
prática da sua atividade profissional habitual (não arbitragem) e desde que essa incapacidade seja 
comprovada por declaração legal. 

 

 ASSISTÊNCIA DENTRO DA REDE CONVENCIONADA 

o Escalões de Petiz, Traquina, Benjamim e Infantil: Aplicar-se-á uma franquia de 100
e pessoa segura. 
 

o Restantes Escalões, Agentes Desportivos e Árbitros: Aplicar-se-á uma franquia de 150
sinistro e pessoa segura. 

 ASSISTÊNCIA FORA DA REDE CONVENCIONADA 

Sinistros cujo acompanhamento clínico, exames de diagnóstico, tratamentos e cirurgias não sejam feita 
dentro da rede de prestadores convencionada pela seguradora e por sua indicação expressa terão uma 

 

 

ESCALÃO FUTEBOL 11/7 FUTSAL 

SENIOR 100  75  

JUNIOR 78  55  

JUVENIL 58,00  45  

INICIADO 43,00  35  

INFANTIL 30,00  30,00  

BENJAMIM 25,00  25,00  

TRAQUINA 20,00  20,00  

PETIZ 20,00  20,00  
 

AGENTES  

ÁRBITROS 4  

 

Os prémios a apresentar deverão ser considerados como fixos e não estornáveis, sendo aplicados por 
Pessoa Segura, independentemente do género. 

A adesão ao contrato tem como condição, que um clube só poderá colocar nesta seguradora todos os 
escalões que o mesmo tenha inscrições na Associação Futebol Tomador do Seguro, na época 2024/2025. 
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-se como tal a 
morte quando ocorrida durante a prática desportiva, mesmo que não provocada diretamente por acidente, 
desde que não resulte de doença ou situação clínica previamente diagnosticada. 

Para além das exclusões registadas nas condições gerais do contrato estão excluídas as despesas referentes 
a reparação ou substituição de ortóteses oculares assim como as despesas de transporte, acompanhante, 
telefone e todas aquelas que não sejam de caracter médico. 

Os sinistrados serão assistidos nos hospitais e centros médicos convencionados, disponibilizados pela linha 
de assistência criada para o efeito ou nos hospitais civis.  

No caso de uma Pessoa Segura optar por efetuar uma Cirurgia ou um outro qualquer tratamento médico, 
num estabelecimento que não o designado pela Seguradora, o pagamento das respetivas despesas será 
limitado ao valor que o mesmo ato médico custaria na Entidade designada e desde que devidamente 
sustentada no âmbito das coberturas do presente contrato. 

Nos sinistros a regularizar cujo acompanhamento clínico seja efetuado fora da rede convencionada, só serão 
alvo de reembolso após validação pela Auditoria Clínica, mas em valor nunca superior ao custo que esses 
atos médicos teriam dentro da rede convencionada. 
São exceção os atos médicos de urgência declarada apenas em hospitais públicos. 

 

São processados os reembolsos das despesas de deslocação para acesso a prestadores da rede clínica 
definida, nos casos em que o sinistrado tiver de percorrer uma distância superior a 20km em cada direção 
ou sentido, mas exclusivamente para os casos abaixo tipificados e após validação dos serviços da 

totalidade das situações abaixa descritas: 

 EM CASO DE CIRURGIA 

Reembolso de custo com transporte público utilizado na viagem de deslocação ida/volta para a realização 
da intervenção cirúrgica; 
Na impossibilidade comprovada de utilização de transporte público, reembolso de despesa com valor por 

 

 EM CASO DE CONSULTA DE SEGUIMENTO PÓS CIRURGICO 

Reembolso de custo com transporte público utilizado na viagem de deslocação ida/volta da 1ª e 2ª consulta 
 restantes consultas não abrangidas por esta extensão de pagamento de despesas; 

Na impossibilidade comprovada de utilização de transporte público, reembolso de despesa com valor por 
km 0,36  da 1ª e 2ª consulta  restantes consultas não abrangidas por esta extensão de pagamento de 
despesas. 

 EM CASO DE AUSÊNCIA DE REDE MÉDICA NO CONCELHO DE RESIDÊNCIA 

Reembolso de custo com transporte público utilizado na viagem de deslocação ida/volta para a 
realização da consulta / ato médico; 
Na impossibilidade comprovada de utilização de transporte público, reembolso de despesa com valor por 
km 0,36  

As indemnizações relativas a Incapacidades Permanentes ou Morte, serão pagas diretamente ao sinistrado 
ou aos seus legais herdeiros. 

Data de elaboração do documento: 30 de Junho de 2024  
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PARTICIPAÇÃO DE SINISTRO
ACIDENTES PESSOAIS

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A. - NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa • Sede: Largo do Calhariz, 30 • 1249-001 Lisboa - Portugal • Capital Social EUR 509.263.524

Apoio ao Cliente: Dias úteis das 9h às 20h • T. 217 94 87 01 Chamada para a rede fixa nacional • E. apoiocliente@fidelidade.pt • www.fidelidade.pt

DATA DE ENTRADA

CÓDIGO MEDIADOR BALCÃO  

NOME MEDIADOR 

O COMPLETO PREENCHIMENTO DESTA PARTICIPAÇÃO E O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO RESPETIVA FACILITARÁ A APRECIAÇÃO E TORNARÁ POSSÍVEL UMA RÁPIDA DECISÃO SOBRE A COMPARTICIPAÇÃO SOLICITADA.

TODA A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER ENVIADA PARA:

SINISTROS DE ACIDENTES PESSOAIS - LARGO DO CALHARIZ 30 - 1249-001 - LISBOA – PORTUGAL.

2. PESSOA SINISTRADA

NOME COMPLETO 

MORADA 

LOCALIDADE CÓDIGO POSTAL  —   

TELEFONE TELEMÓVEL  FAX  

E-MAIL                         

BILHETE DE IDENTIDADE / CÉDULA PESSOAL  Nº  DE CONTRIBUINTE

DATA DE NASCIMENTO  

IBAN  BIC

S.F.F. VER PÁG. 2 QUAIS OS DOCUMENTOS A JUNTAR PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO.

D D M M A A A A

1. TOMADOR DO SEGURO / SEGURADO

NOME

D D M M A A A A

3. IDENTIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DO SINISTRADO

DATA DO SINISTRO          HORA     :         LOCAL DO SINISTRO 

DANOS OCORRIDOS/SOFRIDOS  

DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DO SINISTRO (SE NECESSÁRIO UTILIZE A PÁG. 2)

O ACIDENTE RELACIONA-SE COM A SUA PROFISSÃO? SIM NÃO

O ACIDENTE ENCONTRA-SE COBERTO POR ALGUMA APÓLICE DE ACIDENTES DE TRABALHO? SIM NÃO   EM QUE COMPANHIA  

N.º DE APÓLICE E/OU NOME DA ENTIDADE PATRONAL

O SINISTRADO TEM OUTRO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS COM COBERTURA DAS DESPESAS MÉDICAS? SIM NÃO   EM QUE COMPANHIA  

N.º DE APÓLICE? QUAL O VALOR?  

ACIDENTE DE VIAÇÃO SIM NÃO SE SIM INFORMAR MATRÍCULA DO VEÍCULO                 -               -

NOME DOS PASSAGEIROS

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS (SE AS HOUVER)

AS AUTORIDADES TOMARAM NOTA DA OCORRÊNCIA SIM NÃO GNR PSP POSTO/BRIGADA/ESQUADRA  

Nº DE AUTO DA NOTÍCIA DATA    

S.F.F. VER PÁG. 2 QUAIS OS DOCUMENTOS A JUNTAR PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

D D M M A A A A

PREENCHER A CANETA PRETA

MODALIDADE/PRODUTO APÓLICE Nº SISTEMA DE INFORMAÇÃO

SÉRIE 1 0 0ACIDENTES PESSOAIS GRUPO - DESPORTO FEDERADO A G 6 5 7 7 0 8 8 5

SABSEG
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5. DESCRIÇÃO

LOCAL E DATA O TOMADOR DO SEGURO / PESSOA SEGURA

4. IDENTIFICAÇÃO DO TERCEIRO (CASO EXISTA)

NO CASO DE O SINISTRO TER PROVOCADO DANOS EM TERCEIROS, INDIQUE:

NOME

MORADA 

LOCALIDADE CÓDIGO POSTAL —   

TELEFONE TELEMÓVEL FAX

6. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E OBRIGATÓRIA EM FUNÇÃO DAS PRINCIPAIS COBERTURAS

CASO SE TRATE DO SEGURO PROTEÇÃO VITAL DAS PESSOAS, A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA SERÁ A PREVISTA NAS CONDIÇÕES GERAIS OU A QUE A FIDELIDADE CONSIDERE RELEVANTE 
PARA A REGULARIZAÇÃO DO SINISTRO, E QUE SERÃO SOLICITADOS PELA GESTÃO DE SINISTROS.

IBAN:
Para sua segurança, a informação relativa ao IBAN só será considerada quando acompanhada de:
- Comprovativo do Banco com Indicação do Titular da Conta.

Tratando-se de sinistrado menor, para reembolso de despesas aos pais, deve ser enviado:
- Comprovativo de IBAN do responsável legal, 
- Dados do responsavel legal (nomes completo, NIF, morada, IBAN).

DESPESAS DE TRATAMENTO
Informação Clínica, Prescrição Clínica(receita) e Apresentação de Recibos (Farmácia, Clínica, Hospital, etc)

INDEMNIZAÇÃO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA
Relatório médico a referir:
- Lesões sofridas, Tratamentos efetuados
- Cópias dos exames auxiliares de diagnóstico
- Período de Incapacidade Temporária Absoluta e Situação final

Comprovativo da quebra salarial verificada, nos casos de Incapacidade Temporária Parcial.
No que respeita às situações de Incapacidade Temporária Absoluta, comprovativo de rendimentos do trabalho (por conta própia ou por conta de outrém)

INDEMNIZAÇÃO POR INTERNAMENTO HOSPITALAR
Declaração do Hospital a referir o motivo do internamento e respetivo período.

INDEMNIZAÇÃO POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARCIAL
Relatório médico a referir:
- Lesões sofridas, Tratamentos efetuados
- Cópias dos exames auxiliares de diagnóstico
- Período necessário à recuperação e sequelas existentes.

INDEMNIZAÇÃO POR MORTE
-  Certidão de habilitação de Herdeiros, sempre que não haja beneficiários designados. Sempre que haja menores, Certidão de cópias integral do assento de nascimento. Relatório de autópsia e 

resultado da análise toxicológica ao sangue e Auto de Ocorrência, caso a morte decorra de acidente de viação.

DESPESAS DE FUNERAL
Recibo original da despesa de funeral.

RESPONSABILIDADE CIVIL
- Declaração escrita do terceiro e indicação de testemunhas presenciais. Os “salvados” dos objetos danificados, têm de ser preservados até à regularização do sinistro.
- Os comprovativos das Despesas (Faturas/Recibos) em nome do Tomador
- É reservado à seguradora o direito de Averiguação
- Declaração de pais/tutores a assumir a responsabilidade do(a) filho(a) pelo sucedido.
- Fotocópia do título do Registo de Propriedade do veículo (sempre que estejam envolvidos veículos).

VIAGEM
No desaparecimento de bagagem, na transportadora ou em hotéis:
- Cópia do formulário participando o desaparecimento da bagagem à transportadora ou à Administração do Hotel e Declaração a informar os valores indemnizados.

Nos cancelamento de viagem:
- Justificativo sobre o episódio verificado que originou o cancelamento.

Em caso de roubo:
- Cópia da participação à polícia local.

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS DA COMPANHIA

RECEÇÃO NA COMPANHIA - NUC    RÚBRICA

ANÁLISE

NUC RÚBRICA

OBSERVAÇÕES
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GESTÃO DE SINISTROS
DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DO 
CUMPRIMENTO DO REGULAMENTO 
GERAL SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A. - NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa • Sede: Largo do Calhariz, 30 • 1249-001 Lisboa - Portugal • Capital Social EUR 509.263.524

Apoio ao Cliente: Dias úteis das 9h às 20h • T. 217 94 87 01 Chamada para a rede fixa nacional • E. apoiocliente@fidelidade.pt • www.fidelidade.pt

A - INFORMAÇÕES

1. Os dados pessoais recolhidos no âmbito da gestão do presente sinistro, bem como os demais dados pessoais que tenham sido ou venham a ser fornecidos ao Segurador em qualquer outro 

suporte, diretamente ou por intermédio de outrem, ou que tenham sido gerados pelo Segurador, doravante “Dados Pessoais”, serão tratados pelo Segurador, entidade responsável pelo 

tratamento dos dados, para as finalidades enumeradas no ponto 3, abaixo.

  Nos contactos telefónicos estabelecidos entre o titular dos dados e o Segurador, no âmbito da atividade que desenvolve, o Segurador procede à gravação das chamadas, mediante prévia 

informação ao titular dos dados e com o seu consentimento, para gestão da relação pré-contratual e contratual, designadamente, como meio de prova de informações ou instruções 

transmitidas e, bem assim, para melhoria dos serviços oferecidos ou contratados e, ainda, para controlo da qualidade dos mesmos. As gravações de chamadas serão conservadas pelo 

Segurador pelos períodos indicados nas deliberações da Comissão Nacional de Proteção de Dados que definem os princípios aplicáveis ao tratamento de dados de gravação de chamadas, 

nomeadamente, a Deliberação n.º 1039/2017.

2. O Encarregado de Proteção de Dados Pessoais designado pelo Segurador pode ser contactado, por escrito, para:

− Encarregado de Proteção dos Dados Pessoais - Largo Calhariz 30, 1200-086 Lisboa;

− epdp@fidelidade.pt

3.  Os Dados Pessoais serão conservados pelo Segurador pelo período de duração da relação contratual e até ao decurso do prazo legal de prescrição das obrigações emergentes do contrato de 

seguro, atendendo aos prazos também a seguir indicados, sem prejuízo do dever de manutenção dos Dados Pessoais necessários à invocação da prescrição após o decurso do prazo da mesma.

Finalidade Fundamento de Licitude Prazo de Conservação

Cumprimento de Obrigações Legais, incluindo perante

Autoridades (designadamente supervisoras, regulatórias,

fiscais, tribunais), controlo de gestão e ações de prevenção

e combate à fraude

Cumprimento de obrigação jurídica

Interesses legítimos de controlo da atividade do 

responsável pelo tratamento, incluindo prevenção de 

perdas por fraude

Para declaração, exercício ou defesa de direitos em 

processo judicial

Prazo legal aplicável em cada momento para cada 

Obrigação Legal a cumprir

Até ao decurso do prazo de prescrição ou caducidade para 

o exercício de direitos 

4.  Os Dados Pessoais poderão ser tratados por outras entidades a quem o Segurador tenha subcontratado o seu processamento e bem assim pelos seus resseguradores e co-seguradores.

Os dados pessoais poderão, ainda, ser tratados por outros seguradores no quadro da regularização de sinistros.

  Para efeitos das finalidades descritas e em cumprimento de obrigação legal, os Dados Pessoais poderão ser transmitidos a autoridades judiciais, administrativas, de supervisão ou 

regulatórias, e ainda às entidades, nomeadamente de tipo associativo, como seja a Associação Portuguesa de Seguradores, que enquadrem ou realizem, licitamente, ações de compilação 

de dados, ações de prevenção e combate à fraude, estudos de mercado ou estudos estatísticos ou técnico-atuariais.

5. O titular dos Dados Pessoais tem direito a solicitar ao Segurador, mediante pedido escrito dirigido ao Encarregado de Proteção de Dados Pessoais:

- O acesso, nos termos e condições legalmente previstos, aos Dados Pessoais que lhe digam respeito e que sejam objeto de tratamento pelo Segurador;

- A correção ou atualização de Dados Pessoais inexatos ou desatualizados que lhe respeitem;

- O tratamento de Dados Pessoais em falta quando aqueles se mostrem incompletos;

- O apagamento, nos casos especificamente previstos na lei, de Dados Pessoais que lhe digam respeito;

- A limitação, verificadas as condições previstas na lei, do tratamento de Dados Pessoais no que lhe diga respeito.

Mediante pedido escrito, dirigido ao Encarregado de Proteção de Dados Pessoais, o titular dos Dados Pessoais tem, ainda, direito a:

- Retirar o consentimento prestado, quando o tratamento de dados se fundar, apenas, em consentimento;

- Opor-se ao tratamento por motivos relacionados com a sua situação particular, quando o tratamento de dados se fundar em interesse legítimo do responsável pelo tratamento;

-   Receber do Segurador, em formato digital de uso corrente e leitura automática, os dados pessoais que lhe digam respeito e que tenham sido, por si, fornecidos, tratados por meios 

automatizados com fundamento:

  (a) em consentimento prestado pelo titular dos dados ou,

  (b) em contrato celebrado,

  podendo solicitar, por escrito, a respetiva transmissão diretamente para outro responsável, sempre que tal se mostre tecnicamente possível.

  O titular dos Dados Pessoais pode, ainda, solicitar, ao Encarregado de Proteção de Dados Pessoais, informação mais detalhada, designadamente sobre as finalidades, fundamentos de licitude 

e prazos de conservação e, bem assim, apresentar-lhe reclamações sobre o modo como os seus Dados Pessoais são tratados, sem prejuízo de o poder fazer, também, junto da Autoridade 

competente.

B - CONSENTIMENTO

Dados relativos à saúde: O contrato ou operação de seguro a que respeita o presente documento envolve ou poderá envolver o tratamento de dados relativos à saúde do titular, quer no âmbito 

da relação pré-contratual, para análise do risco proposto e fixação das condições contratuais, quer no âmbito da gestão da relação contratual, utilização da cobertura, gestão de sinistros e, bem 

assim, processos de renovação e alterações contratuais, aplicando-se ao tratamento desses dados as informações prestadas pelo Segurador acima no ponto A – INFORMAÇÕES. 

O Segurador procederá ao tratamento dos dados em questão, para as finalidades acima indicadas, mediante o consentimento manifestado por assinatura do presente documento.

Nessa medida, mediante a assinatura do presente documento, o(s) subscritor(es) autoriza(m) o Segurador a tratar os dados relativos à saúde do titular dos dados, no âmbito da relação 

contratual a que respeita o presente documento e para as finalidades especificamente indicadas no mesmo.

LOCAL E DATA ASSINATURA DO TITULAR DOS DADOS OU REPRESENTANTE LEGAL

TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

NOME COMPLETO 

PROCESSO DE SINISTRO Nº 

PREENCHER A CANETA PRETA
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